
PORTARIA TRT 18ª GP/SGPE Nº 43/2019

     

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO  DA 18ª  REGIÃO,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  regimentais,

tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 308/2019, 

CONSIDERANDO  a  competência  privativa  dos  Tribunais  para

organizar  suas  secretarias  e  serviços  auxiliares  e  os  dos  juízos  que lhes  forem

vinculados, nos termos do art. 96, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal; e

CONSIDERANDO o disposto no artigo 24 da Lei nº 11.416, de 15 de

dezembro de 2006, que autoriza os órgãos do Poder Judiciário da União a fixarem

em ato próprio a lotação dos cargos efetivos,  das funções comissionadas e dos

cargos em comissão nas unidades componentes  de sua estrutura,  bem como a

transformarem,  sem aumento  de despesa,  no  âmbito  de  suas  competências,  as

funções comissionadas e os cargos em comissão de seu quadro de pessoal,

RESOLVE:

Art. 1º -  (Artigo tornado sem efeito conforme Portaria GP/SGPE Nº
82/2019)

Art.  2º  Transferir  a  função  comissionada  de  Assistente  de  Serviço,
código  TRT  18ª  FC-4,  do  Gabinete  da  Vice-Presidência  para  o  Gabinete  da
Presidência.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

               Goiânia, 11 de janeiro de 2019.

(assinado eletronicamente)
PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO

Desembargador-Presidente

Fonte: Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho: Caderno Administrativo [do] Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, Brasília, DF, n. 2640, 14 jan. 2019.



ANEXO

(Anexo tornado sem efeito conforme Portaria GP/SGPE Nº 82/2019)

Fonte: Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho: Caderno Administrativo [do] Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, Brasília, DF, n. 2640, 14 jan. 2019.


